
Câmara Municipal de Fortaleza
GABINETE VEREADOR DR. LUCIANO GIRÃO

1DICACAO IN" l 723/8611

Dispõe sobre a Regularização Fundiá r ia na
Comunidade da Piçarreira, localizada na Sapiranga,
Regional V i l , na fornia que indica.

F.M 'ELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE I>A CAMAUA MUNICIPAL DE FORTALEZA

< í vereadoí abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais, vem, respeitosamente, na forma
rcginriLMUal, o amparo pelo Ar t .149 do Regimento In te rno desta casa e apôs ouvido Plenário, vem
si ibmekT à apreciação desta casa legis la t iva a indicação em epígrafe, a qual depois de aprovada será
( M i v i a d a ao l :.xmo. Senhor Prefeito M u n i c i p a l , afim, de que a mesma retorne e essa Augusta Casa em

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
f > F . DF, 2\m.

Dr. líbciimo Girâo.
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Câmara [Municipal de Fortaleza

GABINETE VEREADOR DR. LUCIANO GIRÂO

I N D I C A Ç Ã O N" * t* v < •" V" "
* ' •' l. '

Dispõe sobre a Regularização F u n d i á r i a na
Comunidade da Piçarreira, localizada na Sapiranga.
Regional VIL na forma que indica.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA

Dispõe sobre a Regularização Fund iá r i a na Comunidade da Piçarreira, localizada na Sapiranga.
Regional V I L na Ibrma que indica.

FA(,'0 S A I í H R QUE A C A M A R Á M U N I C I P A L DF- FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A
SFXilJ INTELBI:

A r i . l" l iça o Poder E x e c u t i v o autorizado a promover a regularização fundiár ia dos imóveis situados na
localidade conhecida por Comunidade Piçarreira, na Sapiranga, Regional V I L na forma que indica.

Ari.!!" A regularização fundiária de que trata esla Lei será desenvolvida pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza- HABITAFOR.

An..!" As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamenlo do
Puder hxecut ivo, o qua l será suplementado, se necessário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DF DE 2021.

.
Dr. Lueiáno \jirao.
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Câmara Municipal de Fortaleza

GABINETE VEREADOR 1)R. LUCIANO GIRÃO

JUSTIFICATIVA

\ conhcaiuenio desla Augusta Casa da importância de legislarmos sempre na busca de
proporuunur melhor qualidade de vida paia nossos irmãos e irmãs fortalezenses, tanto nas
questões sociais, económicas, ambientais, culturais e etc. Diante disso, é impossível falarmos em
mclluinas na qualidade de vida do lorlalezense sem talar em REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.
P < H S '.abemos qm-: centenas de famílias estão morando em áreas irregulares, expondo suas vidas
v m i i sen.

A Regularizarão fundiária é muito mais do que um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas,
ambientais e sociais que busca regularizar assentamentos e moradias irregulares. É muito mais que
um simples ^pedaço de papel" que assegura a posse e/ou a propriedade do imóvel. A regularização
Fundiária c um ato de humanidade para quem não se obrigou a consUiúr e habitar cm loeais sem
nenhuma assistência governamental.

Por isso, o presente projelo de indicação tem por objeiivo indicar a regularização fundiária dos
imóveis situados na conhecida por Comunidade Picavreira, no Bairro Saptianga, para que os
moiadoies daquela comunidade possam ter mais dignidade e qualidade de vida.

í ) i : . i . n i * ' do exposio, esperamos que o projel.o receba o apoio e aprovação dos ilustres pares desla
eislat iva.

DErAUTAMElNTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE 7.07.1.
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